CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTOS

Lei Municipal nº 736/91


RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 117/2008 - CMDCA

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE AÇÃO EM DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE



O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº.736/91 resolve nomear os membros da Comissão Municipal responsável pela elaboração do Plano Municipal de Ação em Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.1° São membros da Comissão Municipal responsável pela elaboração do Plano Municipal de Ação em Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, a saber:

ANA LÚCIA DE REZENDE SANT’ANA 

Secretaria Municipal de Cultura

CARLOS GAGGINI

Associação dos Funcionários da Cosipa – AFC

DENISE CONDE MAGALHÃES

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social

LUCILENE M. O. PETIN MEDEIROS

Conselho Regional de Psicologia / SP

MARIA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA

Companhia Docas do Estado de São Paulo – CODESP

WALTER TAVARES DA SILVA

Associação de Assistência à Infância “Estrala Guia”

Art.2° A qualquer tempo novos membros poderão ser indicados para integrar a Comissão.

Art.4° Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, sendo a presente aprovada em Assembléia Geral Ordinária.

Santos, 07 de agosto de 2008.

REGINA APARECIDA RIBEIRO BRAGHETTO
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